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III. A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB.

IV. A revogação das medidas cautelares incidentais preventivas, aplicadas pelo
Despacho SERES/MEC nº 197, de 2012, para não perdurarem pendências cadastrais na
eventual reversão da decisão em grau recursal.

V. A notificação da entidade mantenedora da Instituição da decisão e da
possibilidade de apresentação de recurso ao Conselho Nacional de Educação, no prazo de
30 (trinta) dias, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235, de 2017, sem efeito suspensivo
nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784, de 1999.

VI. A efetivação da notificação por meio eletrônico, mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

VII. O encaminhamento da decisão à Coordenação-Geral de Monitoramento da
Educação Superior - CGMAE/DISUP/SERES/MEC - para fins de acompanhamento do Acervo
Acadêmico.

VIII. O arquivamento do Processo MEC nº 23000.000616/2013-17, após o prazo
recursal, na ausência da interposição do recurso cabível.

ATAÍDE ALVES

DESPACHO Nº 87, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

Decide o Processo MEC n° 23709.000034/2019-41.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em atenção
ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2º, 48 e 50 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72 e 73 do Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº 282/2019-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina perante a FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DA
REGIÃO CARBONÍFERA (cód. 1617), mantida pelas Faculdades Associadas de Santa Catarina
Ltda. EPP (cód. 1063), CNPJ 03.406.681/0001-80:

I. O seu descredenciamento institucional.
II. A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal, para

informar à Coordenação-Geral de Monitoramento da Educação Superior -
CGMAE/DISUP/SERES/MEC sobre alunos remanescentes e os meios adotados para a guarda
e conservação dos documentos acadêmicos, bem como a entrega dos mesmos à totalidade
dos alunos concluintes, ou a cargo de qual entidade serão entregues os documentos
acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235, de 2017, sob pena de aplicação
de medidas previstas na legislação civil e penal.

III. A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB.

IV. A notificação da entidade mantenedora da Instituição da decisão do
descredenciamento e da possibilidade de apresentação de recurso ao Conselho Nacional de
Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235, de
2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784, de 1999.

V. A efetivação da notificação por meio eletrônico, mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

VI. O encaminhamento da decisão à Coordenação-Geral de Monitoramento da
Educação Superior - CGMAE/DISUP/SERES/MEC para fins de acompanhamento do Acervo
Acadêmico.

VII. O arquivamento do Processo MEC nº 23709.000034/2019-41, após o prazo
recursal, na ausência da interposição do recurso cabível.

ATAÍDE ALVES

DESPACHO Nº 88, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

Decide o Processo MEC n° 23709.000199/2019-12.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em atenção
ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2º, 48 e 50 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72 e 73 do Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº 244/2019-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I. seja descredenciada a FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO
E LETRAS - FACEL (cód. 1257), mantida pela ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DAS IGREJAS
EVANGÉLICAS ASSEMBLEIA DE DEUS NO ESTADO DO PARANÁ (cód. 841) - CNPJ
77.387.363/0001-56, localizada Município de Curitiba-PR.

II. fica intimada a entidade mantenedora da Instituição descredenciada, na
pessoa de seu representante legal, para informar à Coordenação-Geral de Monitoramento
da Educação Superior - CGMAE/DISUP/SERES/MEC sobre alunos remanescentes e os meios
adotados para a guarda e conservação dos documentos acadêmicos, bem como a entrega
dos mesmos à totalidade dos alunos concluintes, ou a cargo de qual entidade serão
entregues os documentos acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235, de
2017, sob pena de aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal.

III. fica intimada a sua entidade mantenedora, na pessoa de seu representante
legal, para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na
WEB.

IV. seja notificada a entidade mantenedora da Instituição da decisão do
descredenciamento e da possibilidade de apresentação de recurso ao Conselho Nacional de
Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235, de
2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784, de 1999.

V. seja a notificação efetivada por meio eletrônico, mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

VI. seja encaminhada a decisão à Coordenação-Geral de Monitoramento da
Educação Superior - CGMAE/DISUP/SERES/MEC para fins de acompanhamento do Acervo
Acadêmico.

VII. seja arquivado o Processo MEC nº 23709.000199/2019-12, após o prazo
recursal, na ausência da interposição do recurso cabível.

ATAÍDE ALVES

DESPACHO Nº 89, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

Decide o Processo MEC n° 23709.000068/2018-54.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em atenção
ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts. 2º, 48 e 50 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72 e 73 do Decreto nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº 275/2019-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina perante a FACULDADE SAINT GERMAIN SP (cód.
18266), mantida pela Associação Nacional de Educação - ANEO (cód. 15810), CNPJ
07.414.639/0001-62:

I. o seu descredenciamento institucional.
II. a intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal, para

informar à Coordenação-Geral de Monitoramento da Educação Superior -
CGMAE/DISUP/SERES/MEC sobre alunos remanescentes e os meios adotados para a guarda
e conservação dos documentos acadêmicos, bem como a entrega dos mesmos à totalidade
dos alunos concluintes, ou a cargo de qual entidade serão entregues os documentos
acadêmicos, nos termos do art. 58 do Decreto nº 9.235, de 2017, sob pena de aplicação
de medidas previstas na legislação civil e penal.

III. a intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal, para
comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB.

IV. a notificação da entidade mantenedora da Instituição da decisão do
descredenciamento e da possibilidade de apresentação de recurso ao Conselho Nacional de
Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75 do Decreto nº 9.235, de
2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784, de 1999.

V. a efetivação da notificação por meio eletrônico, mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.

VI. o encaminhamento da decisão à Coordenação-Geral de Monitoramento da Educação
Superior - CGMAE/DISUP/SERES/MEC para fins de acompanhamento do Acervo Acadêmico.

VII. o arquivamento do Processo MEC nº 23709.000068/2018-54, após o prazo
recursal, na ausência da interposição do recurso cabível.

ATAÍDE ALVES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.729-SEI, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no
uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de
02/01/2017, resolve:

Art. 1º Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo
simplificado para contratação temporária de Professor Substituto, conforme abaixo
discriminado:

1 Edital nº 145/2019 GRST/CAMP/PROGEPE - Seleção de Professor Substituto
1.1 FACULDADE DE FISIOTERAPIA
1.1.1 Seleção 93: Departamento de Fisioterapia Cardiorrespiratória e

Musculoesquelética Processo nº 23071.016147/2019-00 Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º THAMARA CUNHA NASCIMENTO AMARAL 7,04

. 2º BRUNO CURTY BERGAMINI 6,71

. 3º ALINE PRIORI FIORITTO 6,55

. 4º HERBERT OLÍMPIO JÚNIOR 6,05

. 5º BIANCA LOPES SILVA 5,95

. 6º FABIANA COELHO COUTO ROCHA CORRÊA FERRARI 5,36

. 7º PATRÍCIA DA SILVA MARQUES 5,29

2 Edital nº 141/2019 GRST/CAMP/PROGEPE Seleção de Professor Substituto
1.1 INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA CAMPUS GOVERNADOR VALADARES
1.1.1 Seleção 90: Departamento de Educação Física Processo nº

23071.016400/2019-17 Nº Vagas: 01 (uma)

. Classificação Nome Nota

. 1º MAURO LÚCIO MACIEL JÚNIOR 7,74

. 2º IGOR MACIEL DA SILVA 7,71

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

R E T I F I C AÇ ÃO

NA PORTARIA UFERSA/GAB nº 0656/2019, de 27 de setembro de 2019,
referente à descentralização de crédito do Termo de Execução Descentralizada Nº 01/2017,
publicada no DOU Nº 189, de 30/09/2019, Seção 1, p. 61, onde se lê: "Nota de Crédito nº
2019NC000088"; leia-se: "Nota de Crédito nº 2019NC000093".

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 719, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.016974/2019-86,
homologa o resultado do concurso público aprovado pelo Conselho de Unidade do Centro
de Ciências, Tecnologias e Saúde, para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo
Departamento de Ciências da Saúde, objeto do Edital nº 020/2019/DDP, publicado no
Diário Oficial da União de 29 de abril de 2019, seção 3, página 69.

Campo de Conhecimento: Ginecologia e Obstetrícia/Ensino Tutorial/Habilidades
Clínicas/Fundamentos do SUS (Observar o disposto no item 14.8.2)

Regime de Trabalho: 20 horas
Vagas: 02 (duas)
Classe/Denominação/Nível: A/Auxiliar/1
Lista geral:

. Classificação Candidato Média final

. 1º IANE MARIA TEIXEIRA DAGOSTIN 7,95

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, resolve:

Nº 3.111 - Art.1º -Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos
da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do
Edital n.° 038 de 24/04/2019, publicado no DOU em 25/04/2019, retificado em
03/05/2019, 07/05/2019, 22/05/2019, 27/05/2019, 31/05/2019 e 12/06/2019 referente ao
CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária
e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:
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